
 
DECRETO Nº 005 DE 15 DE JULHO DE 2013. 
 
HOMOLOGA TERMO DE CESSÃO DE BENS MÓVEIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 A DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL E 
VEREADORES DE PALMA SOLA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, USANDO DA COMPETENCIA QUE LHE 
CONFERE A LEGISLAÇÃO VIGENTE: 

 
D E C R E T A: 

 
  Artigo 1º Fica homologado: 

  I – O Termo de cessão de Uso do Bem Móvel que faz o Estado de Santa 
Catarina,  

-TCU 311/2013 de 11 de Maio de 2013, para o Município de Palma 
Sola/SC, de (01) um trator agrícola, marca MASSEY FERGUSSON, modelo MF 4275/4, 
Diesel, 4 cilindros, 75 CV, Patr. Nº 16768, série nº 4275364965, juntamente com o 
manual de operação, manutenção e garantia. 

-TCU 312/2013 de 11 de maio de 2013, para o município de Palma 
Sola/SC, de 01 (um) distribuidor de adubo orgânico líquido, modelo DAOLV, patr.nº 
16696, nº de série 0828540, juntamente com o manual de operação, manutenção e 
garantia. 

 Artigo 2º. O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, sem prejuízo dos termos constantes nos Termos de cessão, que integram 
este Decreto legislativo. 

 

 Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  
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